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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 650/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 21/07/2022 
Data Fim: 21/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 06:00 horas no ICL; 01 paciente com 
acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no HOMPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de Julho 

de dois mil e vinte e dois (21/07/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 651/2022 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 21/07/2022  
Data Fim: 21/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de Julho 

de dois mil e vinte e dois (21/07/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 652/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 21/07/2022  
Data Fim: 21/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20         Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 14:30 horas no Hospital do Paraná.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de Julho 

de dois mil e vinte e dois (21/07/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 653/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 21/07/2022  
Data Fim: 21/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 16:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de Julho 

de dois mil e vinte e dois (21/07/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 654/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
1.059/2022 de 08 de junho de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Sebastião Derneis 
Data Início: 21/07/2022  
Data Fim: 21/07/2022 
Diária Ref. Art. 4º. Inciso III.  
Valor Unitário: 450,00 
Valor Total: 450,00 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: SPIN                 Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Participar de reunião na SESA 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de Julho 

de dois mil e vinte e dois (21/07/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 192/2022 
 
 

SÚMULA: Nomeia Pregoeira e Equipe de Apoio ao Pregão para o 
exercício 2022, revoga Decreto Municipal 002/2022 e dá outras 
providências. 

 
O prefeito municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 

EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais em especial ao artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município e a Lei Federal 10.520/2002 e demais preceitos legais pertinentes 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Nomeação da Servidora Sra. DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, 

portadora da cédula de identidade nº 8.117.607-8/SESP/PR e CPF sob nº 040.567.579-84, para função 
de PREGOEIRA do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022 

Parágrafo Único: Ficam designados para as atribuições de EQUIPE DE APOIO da 
Pregoeira de que trata o artigo anterior. 

 
DILEUSA GUEDERT PAULINO, RG nº 6.005.609-1– SES/PR - Quadro Efetivo;  
NEILSON DARCI SANTOS ARRUDA, RG nº 9.397.321-6 SESP/PR– Cargo Efetivo; 
LUCIMAR PINTO, RG nº 8.093.645-1 – SESP/PR – Quadro Efetivo;  
 

Art. 2º - A Pregoeira nomeada nos termos deste Decreto, juntamente com a Equipe de 
Apoio exercerão a coordenação dos trabalhos nas licitações na modalidade de Pregão durante o período 
especificado acima. 

 
Art. 3º - Fica designado como Pregoeiro Substituto o Sr. JOAQUIM SOUZA SILVA, 

portador da cédula de identidade nº 4.295.071-8/SESP/PR e CPF sob nº 597.642.389-49, do quadro 
efetivo dos servidores de Ariranha do Ivaí. 

 
Artigo 4º - Todos da Equipe de Apoio para o presente exercício renunciam o percentual 

da função gratificada prevista em Lei, exceto a Pregoeira Titular e a membro DILEUSA GUEDERT 
PAULINO. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial ao Decreto 002/2022. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e dois (21/07/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 193/2022 
 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão Permanente de Licitação para o 
exercício de 2022, revoga o Decreto Municipal nº 001/2022 e dá 
outras providências 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais, em especial ao artigo 110 da Lei Orgânica 
do Município e em especial a Lei Federal 8.666/93 e demais preceitos legais pertinentes  

DECRETA 
 

Artigo 1º - A constituição e composição da Comissão Permanente de Licitação para o 
exercício de 2022, a compor-se conforme segue:  

 
TITULARES:  
Presidente: JOAQUIM SOUZA SILVA, RG nº 4.295.071-8 – SESP/PR - Quadro Efetivo;  
Secretário: LUCIMAR PINTO, RG nº 8.093.645-1 – SESP/PR - Quadro Efetivo; 
Membro: JÉSSICA DA SILVA MENDES, RG nº 10.945.089-8 – SESP/PR – Cargo Comissionado; 
Membro: DILEUSA GUEDERT PAULINO, RG nº 6.005.609-1– SESP/PR - Quadro Efetivo;  
 
SUPLENTE: 
Presidente: DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, RG 8.117.607-8 – SESP/PR – Quadro Efetivo;  

Artigo 2º - Na forma das disposições do inciso XVI do artigo 6º da Lei 8.666/93, a 
Comissão de que trata este Decreto, tem como função, dentre outras, a de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações.  

Artigo 3º - Todos da Comissão Permanente de Licitação para o presente exercício 
renunciam o percentual da função gratificada prevista em Lei, exceto o Presidente da CPL. 

 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 

em contrário, em especial ao Decreto Municipal nº 001/2022.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e dois (21/07/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº. 194/2022 
 

            
 SÚMULA: Revoga Retide de Servidora e dá 
outras providências. 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município. 
RESOLVE: 

 
RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Revogar retide de 100% (cem por cento) da servidora publica municipal, 

DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, matricula n°423, lotada no cargo efetivo de Agente 
Administrativo III - Secretaria Municipal de Administração dessa Municipalidade. 

          
  ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial 
o Decreto n°.315/2021 de 01 de dezembro de 2021. 
 

PUBLIQUE-SE, 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês do mês de julho 

do ano de dois mil e vinte dois (21/07/2022). 
 
 
 
 
 

       
THIAGO EPIFANIO DA SILVA  

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº189/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este Departamento informa 
que, CONSTA da Lei Municipal nº 1069 de 20 de Julho de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município, em 20 de Julho de 2022, edição 2.006, página 29, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS  

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV  

3.3.90.30.00.00 - 805 Material de Consumo 40.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 805 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00 

 TOTAL 100.000,00 

 TOTAL GERAL 100.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO 

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - 
SIGTV410185320220001-GND3 Custeio 

100.000,00 

 TOTAL 100.000,00 

 TOTAL GERAL 100.000,00 

         
        Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
       Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando   revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte dois (21/07/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/07/2022 às 20:59:32
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.007 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 21 de Julho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº190/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2022 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1070 de 20 de Julho de 2022, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 20 de Julho de 2022, edição 2.006, página 30-31, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 396.952,84 
(trezentos e noventa e seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 
mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.1.105 Enfrentamento da Circulação do “COVID-19” no 
Município 

 

3.1.90.11.00.00 -31019 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 21.289,84 

3.1.90.11.00.00 -1019 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.544,00 

 TOTAL 35.833,84 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de Saúde – Atenção 
Básica (FMS) 

 

3.3.90.30.00.00 - 400 Material de Consumo 240.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 400 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 81.119,00 

 TOTAL 321.119,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.302.0012.2.101 Manutenção da Assistência Hospitalar, 
ambulatorial e analises Clinica 

 

3.3.71.70.00.00 - 400 Rateio pela Participação em Consórcio Público 40.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

 TOTAL GERAL 396.952,84 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – EXCESSO 

1.7.1.3.50.1.3.00.00.00.00.00. Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 

14.544,00 

 TOTAL 14.544,00 

 1.7.1.3.50.1.2.00.00.00.00.00. Emendas - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

361.119,00 

 TOTAL 361.119,00 

 TOTAL GERAL 375.663,00 

                   
II – SUPERAVIT 

103 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Coronavírus 

21.289,84 

 TOTAL 21.289,84 

 TOTAL GERAL. 21.289,84 

 
          Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do 

Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no 
que couber. 

        Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando   
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de 

Julho de dois mil e vinte dois (21/07/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito 
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DECRETO Nº191/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2022 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orçamentaria Anual (LOA), 
Lei nº 1.006 de 15 de dezembro de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 16 
de dezembro de 2021, edição 1.856, página 13-132, resolve: 

 
DECRETAR 

 
Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 160.705,40 
(Cento e sessenta mil setecentos e cinco reais e quarenta centavos) mediante as seguintes providências: 
 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

  

05.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA E 
ATIVIDADES AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  

105- 3.3.90.39.00.00- 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.705,40 

 TOTAL 30.705,40 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  

359-3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 90.000,00 

 TOTAL 90.000,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTES 

 

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

11.002.27.812.0014.2.063 Atividades do Departamento de Esportes  

490-3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 20.000,00 

492-3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

 TOTAL GERAL 160.705,40 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO 
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1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 
- Principal 

107.476,78 

 TOTAL 107.476,78 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA - Principal 32.492,76 

 TOTAL 32.492,76 

1.9.1.1.07.0.1.00.00.00.00.00. Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - 
Principal 

20.735,86 

 TOTAL 20.735,86 

 TOTAL GERAL 160.705,40 

     
        Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do 

Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no 
que couber. 

       Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando   
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte um dias do mês de 

Julho de dois mil e vinte dois (21/07/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
                                                           

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021 
 
 

III - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
038/2021, REFERÊNCIA A PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
044/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI-ME. 

  
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-
31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP 
e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta 
cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.121.920/0001-63, com sede na Av. Carlos Gomes, nº 434, 
Sala Comercial – Zona 05, na cidade de Maringá/Pr, neste ato representada pela Senhora Maryvone 
Aparecida Peron Buosi, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 4.384.553-5 e inscrita  no CPF/MF nº  
249.664.748-79 na cidade de Maringá/Pr, CEP 87.015-200, firmam este III TERMO ADITIVO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 
 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 
termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro nº 038/2021, 
apresentando-se da seguinte forma:  

Item Unid. Qut. Descrição 
Valor  

Licitado 
Valor 

atualizado 
Aumento 

em % 
Aumento 
em R$ 

Valor total 
recomposto 

13 Unid  60 
0320817 - Algodão 
hidrófilo - pct 500 grs. 
NATHY 

11,73 
14,06 20% 2,33 139,80 

TOTAL  139,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os preços praticados no período entre 27/06/2022 a 02/12/2022 e, 
conseqüentemente, o valor global contratado que era de Passa a ser de R$ 15.934,56 (dezesseis mil, 
setenta e quatro reais e trinta e seis centavos). Passa a ser de R$ 16.074,36 (quinze mil, novecentos 
e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2021, originário não explicitamente modificados neste III TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze 

dias do mês de julho de dois mil e vinte dois (11/07/2022). 
 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

________________________________ 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-
ME 

Maryvone Aparecida Peron Buosi – 
Representante Legal 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

____________________________________ 
1. Andrielly kectilin Silva de Oliveira 

C. P. F. 116.182.099-06 
 

________________________ 
2 . Joaquim Souza Silva 

RG: 597.462.389-49 
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PORTARIA Nº. 100/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, ROSENEIDE 
MOREIRA DA CONCEIÇÃO, matricula N° 453, lotada no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social, a serem gozadas do dia 05/08/2022 ao dia 
19/08/2022, referente ao período aquisitivo de 01/10/2020 á 01/10/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias do mês de julho 

de dois mil e vinte dois (21/07/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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